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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º - O presente Regimento Interno regulamenta a organização e o funcionamento do curso 

de Medicina, do Instituto de Biotecnologia (IBiotec) da Universidade Federal de Catalão 

(UFCAT), autorizado pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC) através da Portaria nº 961, 

de 1º de setembro de 2017.  

§1º – As normas deste Regimento são reguladas pela Legislação Federal pertinente, 

Estatuto Geral, aprovado em Reunião do Conselho Universitário da UFCAT realizada em 07 

de abril de 2021, e Regimento Geral da Universidade Federal de Catalão;  

§2º – Quando atualizados e/ou aprovados o Estatuto e Regimento da Universidade 

Federal de Catalão, havendo conflitos entre eles e o presente Regimento, este deverá ser 

revisado e aprovado. 

  

TÍTULO II 

DO CURSO DE MEDICINA 

 

Art. 2º - O curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT) tem suas 

atividades regulamentadas pelo presente Regimento Interno.  

Art. 3º – O curso de Medicina se compromete com a qualidade e indissociabilidade do 

ensino, da pesquisa e da extensão e norteia-se pelos princípios do Estatuto da UFCAT: 

I – Laicidade;  

II – Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;  

III – Gratuidade do ensino, cuja manutenção é responsabilidade da União;  

IV – Respeito à liberdade, à diversidade, à dignidade humana e à pluralidade de ideias, 

sem discriminação de qualquer natureza;  

V – Compromisso com a acessibilidade e inclusão das pessoas com deficiência;  

VI – Respeito às questões étnicas, raciais e à diversidade de gênero;  

VII – Universalidade do conhecimento e fomento à interdisciplinaridade;  

VIII – Defesa da qualidade de ensino, com orientação humanística e preparação para o 
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exercício pleno da cidadania;  

IX – Defesa da democratização da educação – no que concerne à qualidade, à gestão, à 

igualdade de oportunidades de acesso e à condição para a permanência – e da socialização de 

seus benefícios;  

X – Defesa da democracia, estímulo à cultura, à arte e ao desenvolvimento científico, 

tecnológico, socioeconômico e político do País;  

XI – Defesa da paz, dos direitos humanos e do ambiente;  

XII – Diálogo e cooperação entre os campus da UFCAT.  

Art. 4º – O curso de Medicina tem por finalidade:  

I – Formar médicos com perfil generalista, humanista, com capacidade crítica e 

reflexiva, aptos a atuarem no cuidar, no processo de saúde-doença, em seus diferentes níveis 

de atenção, com ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação à saúde, na 

perspectiva da integralidade da assistência, com senso de responsabilidade social e 

compromisso com a cidadania, como promotor da saúde integral do ser humano, tendo como 

referência as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Medicina 

vigentes desde 2014.  

II – Desenvolver e promover a cultura por meio do ensino, da pesquisa e da extensão;  

III – Prestar serviços à comunidade, relacionados às atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e assistência;  

Parágrafo único - Para as finalidades referidas no artigo anterior, o curso de Medicina, 

nos termos da legislação em vigor, poderá estabelecer acordos ou convênios com outras 

instituições públicas, filantrópicas, conveniadas e privadas.  

Art. 5º – Os docentes do curso de Medicina são vinculados aos conteúdos curriculares previstos 

no Projeto Pedagógico de Curso. 

 Parágrafo único – Os conteúdos curriculares se organizarão, segundo decisão do 

Núcleo Docente Estruturante (NDE), aprovada pelo Colegiado do Curso de Medicina seguido 

das instâncias superiores da Instituição Federal de Ensino (IFES), de maneira a melhor 

fomentar, viabilizar e implementar a missão e os objetivos do curso de Medicina.  

 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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Art. 6º - A administração do curso de Medicina é constituída por:  

I – Chefia de Departamento (Chefia, Chefia Adjunta);  

II – Coordenação Pedagógica (Coordenação e Coordenação Adjunta);  

III – Coordenação Pedagógica de Períodos (docentes);  

IV – Coordenação Administrativa de Laboratórios;  

V – Colegiado de curso;  

VI – Núcleo Docente Estruturante (NDE);  

VII – Comissão Interna de Avaliação (CIA) 

VIII – Secretaria Executiva;  

IX – Secretaria Administrativa; 

X – Comunidade Universitária do Curso;  

XI – Coordenação de Estágios e Internato;  

XII – Pro-Apoio. 

  

CAPÍTULO I 

DA CHEFIA DE DEPARTAMENTO 

 

Art. 7º – A Chefia e Chefia Adjunta do Departamento do curso de Medicina são nomeadas 

pelo/a Diretor/a do Instituto de Biotecnologia, após resultado homologado de processo de 

consulta direta e secreta.  

I – O processo de consulta direta e secreta deverá ser regido por edital próprio, 

realizado junto aos docentes, técnicos-administrativos e discentes regularmente matriculados 

no curso e homologado pelo Colegiado do curso de Medicina.  

II – Deverão ser constituídas e apresentadas chapas ao processo de consulta direta e 

secreta, com os nomes de dois docentes do curso de Medicina candidatos aos cargos de Chefia 

e Chefia Adjunta; 

III – Caso não haja candidatos de forma espontânea, caberá ao Colegiado do curso de 

Medicina a indicação de dois docentes do curso, respeitando as normas de recondução 

dispostas neste regimento; 

§ 1º - Para assumir o cargo dever-se-á considerar linha sucessória, iniciando: i) pelos 

docentes com mais tempo de experiência docente; e ii) docentes com maior vínculo com o 
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curso de Medicina. 

IV – O mandato é de dois anos, prorrogável por igual período sendo admitidas 

reconduções, desde que não contínuas ao mandato em curso. 

Parágrafo único – Mesmo que haja uma única chapa apresentada à consulta direta e 

secreta, deverá ser realizada a votação para os cargos. 

Art. 8º – Compete à Chefia de Departamento:  

I – Cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatuto e do Regimento Geral, assim 

como as deliberações do curso, dos órgãos superiores e da administração setorial da 

Universidade; 

II – Superintender e coordenar todas as atividades administrativas do curso, 

implementando as decisões tomadas pelo Colegiado e pelo Conselho Diretor do Instituto de 

Biotecnologia 

III – Zelar pela ordem, transparência e pelo democrático fluxo de informações dentro 

do curso de Medicina; 

IV – Participar ativamente do processo de solicitação de serviços e compra de materiais 

de capital e consumo do curso de Medicina, sendo sua responsabilidade: definir, com o auxílio 

da Coordenação de Laboratório do curso de Medicina, os materiais e serviços a serem inseridos 

no Plano Anual de Contratações (PAC); descrever, respeitando as legislações pertinentes, os 

itens e serviços a serem adquiridos; 

V - Auxiliar o agente de compras na elaboração e aprovação dos documentos atinentes 

a cada requisição. 

VI – Designar grupos de trabalho ou comissões transitórias para tratar de assuntos 

específicos; 

VII – Identificar assiduidade e produtividade de seus docentes e servidores técnicos-

administrativos, inclusive realizar avaliações de estágio probatório e progressão dos servidores 

subordinados à Chefia; 

VIII – Adotar, em caso de urgência, medidas que sejam de competência do Colegiado, 

submetendo o seu ato à ratificação deste, no prazo máximo de 72 horas; 

IX – Administrar tarefas e prazos para o cumprimento das atribuições do curso por parte 

de seus componentes, bem como pelas comissões assessoras, garantindo as decisões 

necessárias para a boa condução das atividades; 

X – Convocar as eleições para o Curso, designando comissão eleitoral; 
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XI – Zelar pelo patrimônio do curso; 

XII – Zelar pela manutenção predial do curso; 

XIII – Estimular e promover formação continuada dos profissionais Técnico -

Administrativos Educacionais (TAE); 

XIV - A Chefia Adjunta auxiliará na execução das atribuições da chefia de 

departamento e o/a substituirá em suas faltas e/ou impedimentos. 

Parágrafo único – Das decisões da Chefia do Departamento cabe o pedido de 

reconsideração em primeira instância e, posteriormente, recurso ao Colegiado do Curso.  

 

CAPÍTULO II 

DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE CURSO 

 

Art. 9º – A Coordenação e Coordenação Pedagógica Adjunta são nomeadas pelo/a Diretor/a 

do Instituto de Biotecnologia, por portaria, após resultado homologado de processo de consulta 

direta e secreta. 

I – O processo de consulta direta e secreta deverá ser regido por edital próprio, 

realizado junto aos docentes, técnicos-administrativos e discentes regularmente matriculados 

no curso e homologado pelo Colegiado do curso de Medicina.  

II – Deverão ser constituídas e apresentadas chapas ao processo de consulta direta e 

secreta, com os nomes de dois docentes do curso de Medicina candidatos aos cargos de 

Coordenação e Coordenação Adjunta; 

III – Caso não haja candidatos de forma espontânea, caberá ao Núcleo Docente 

Estruturante (NDE) do curso de Medicina a indicação de dois docentes do curso, respeitando 

as normas de recondução dispostas neste regimento; 

§ 1º Em não havendo aprovação pelo Colegiado dos nomes indicados pelo NDE para 

Coordenação e Coordenação Adjunta, o NDE deverá indicar novos nomes para apreciação do 

Colegiado. 

IV – O mandato é de dois anos, prorrogável por igual período sendo admitidas 

reconduções, desde que não contínuas ao mandato em curso. 

V – Os docentes que assumirem os cargos de Coordenador/a e Coordenador/a Adjunto/a 

deverão ter suas formações dentro da grande Área da Saúde. Considerando a Lei nº 12842, de 

10 de julho de 2013, é obrigatória a graduação em Medicina. 
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VI – É necessário que Coordenador/a e Coordenador/a Adjunto/a tenham regime de 

trabalho integral no curso de Medicina, com formação Stricto Sensu. 

Parágrafo único – Mesmo que haja uma única chapa apresentada à consulta direta e 

secreta, deverá ser realizada a votação para os cargos.  

Art. 10º – Compete a Coordenação do curso: 

I – Realizar reuniões junto ao Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de 

Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT) para análise e revisão do Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC); 

II – Submeter ao Colegiado do curso de Medicina e a comunidade acadêmica o Projeto 

Pedagógico de Curso sempre que se fizerem alterações pelo Núcleo Docente Estruturante; 

III – Submeter ao Conselho Diretor da Unidade Acadêmica ou do Colegiado da Unidade 

Acadêmica o Projeto Pedagógico de Curso sempre que forem aprovadas alterações pelo 

Colegiado do Curso de Medicina;  

IV – Adotar providências relativas à Avaliação in loco de Reconhecimento ou 

Renovação de Reconhecimento do curso que coordena, promovida pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira/Ministério da Educação e Cultura (INEP/MEC);  

V – Apropriar-se dos resultados das avaliações externas do Curso tais da Comissão 

Interna de Avaliação (CIA), Exame Nacional de Desempenho do Estudante (ENADE) e outras 

que se fizerem pertinentes para traçar estratégias e executar ações de melhorias do Curso de 

Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT). 

VI – Tomar providências relativas à elaboração e à execução do horário de ofertas de 

conteúdos curriculares do curso que coordena; 

VII – Realizar reunião no início de cada semestre para apresentar as diretrizes e 

orientações de elaboração dos Planos de Ensino dos Módulos. 

VIII – Estipular prazos para a apresentação, pelos docentes, dos Planos de Ensino de 

Módulos com tempo hábil para correções e devolutivas antes do início do semestre letivo; 

IX – Analisar os Planos de Ensino de Módulos e quando aprovados, encaminhar para 

aprovação pelo Colegiado do curso de Medicina e homologação pelos órgãos superiores; 

X – Zelar para que os Planos de Ensino de Módulos sejam apresentados aos acadêmicos 

no primeiro dia de aula de cada semestre e estejam disponibilizados no Ambiente Virtual do 

SIGAA para consulta pela comunidade acadêmica; 

XI – Acompanhar a integração dos módulos curriculares considerando o perfil do 
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egresso e de competências do PPC, segundo o ano/ciclo de formação, junto aos Coordenadores 

Pedagógicos de Períodos;  

XII – Acompanhar junto aos Coordenadores Pedagógicos de Períodos e Coordenadores 

Discentes, o andamento do semestre letivo; 

XIII – Acompanhar a execução do calendário acadêmico proposto para cada semestre 

letivo; 

XIV – Zelar pelo completo cumprimento dos Planos de Ensino de Módulos; 

XV – Monitorar a aplicabilidade das metodologias de ensino e procedimentos 

avaliativos disponibilizados no Projeto Pedagógico de Curso; 

XVI – Acompanhar a execução do calendário de aulas e de avaliações previstos no 

curso de Medicina a cada semestre letivo; 

XVII – Apropriar-se das dificuldades e/ou déficits de aprendizagem dos estudantes do 

curso de Medicina e articular os recursos disponíveis de Apoio ao Discente (Pro-Apoio) bem 

como adequações metodológicas e pedagógicas necessárias para atender as demandas; 

XVIII – Conferir junto ao Núcleo Docente Estruturante (NDE) a Adequação 

Bibliográfica do curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT), quando 

necessário; 

XIX – Apresentar ao Colegiado e demais órgãos superiores da IFES o Relatório 

Referendado de Adequação Bibliográfica do curso de Medicina; 

XX – Acompanhar a efetivação das políticas institucionais (ensino – pesquisa – 

extensão) no curso de Medicina; 

XXI – Zelar pela materialização das práticas exitosas das políticas institucionais no 

curso de Medicina através de Relatórios que reúnam as comprovações; 

XXII – Propor atividades de orientação aos estudantes do curso, quanto monitoria; 

XXIII – Promover reflexões sobre o acompanhamento efetivo do desempenho 

acadêmico; 

XXIV – Assessorar nas avaliações institucionais; 

XXV – Acompanhar as atividades no Campo de Práticas e de Internato do curso de 

Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT); 

XXVI – Cumprir e executar as normas de qualidade da Universidade Federal de Catalão 

(UFCAT); 

XXVII – Estimular e promover a qualificação o corpo docente; 
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XXVIII – Acompanhar o processo de preenchimento de vagas docentes e discentes 

disponíveis no curso, conforme previsto no Regimento Geral da Universidade e legislação 

pertinente. 

XXIX – Informar à Chefia sobre a necessidade de docentes externos ao curso de 

Medicina para composição do quadro docente do próximo semestre, com antecedência mínima 

de dois meses ao recesso acadêmico do período vigente; 

XXX – Acolher às demandas apresentadas pela comunidade estudantil e deliberar em 

primeira instância e de acordo com as competências da Coordenação e Coordenação 

Pedagógica Adjunta; 

XXXI – Encaminhar, se necessário, às instâncias competentes, reclamações relativas 

aos professores;  

XXXII – Inscrever os alunos em exames/programas promovidos pelo MEC;  

XXXIII – Monitorar o arquivamento de diários de turmas, planos de ensino e de outros 

documentos relativos ao curso;  

XXXIV – Apreciar requerimentos apresentados por estudantes e professores 

envolvidos no curso;  

XXXV – Realizar outras atividades de sua competência, estabelecidas no Regulamento 

Geral dos Cursos de Graduação da Universidade Federal de Catalão (UFCAT).  

Parágrafo único – A Coordenação Pedagógica Adjunta do Curso de Graduação 

auxiliará a Coordenação na execução de suas atribuições e o substituirá em suas faltas e 

impedimentos. 

  

CAPÍTULO III 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE PERÍODO 

 

Art. 11º – As Coordenações Pedagógicas de Período são nomeadas, via portaria com carga 

horária semanal, pelo/a Diretor/a do Instituto de Biotecnologia, a partir do processo de 

voluntariado docente, homologado pelo Colegiado do curso de Medicina da Universidade 

Federal de Catalão (UFCAT). 

§ 1º - Entende-se como período o recorte temporal de um ano acadêmico. 

Art. 12º – Compete ao Coordenador Pedagógico de Período:  
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I – Articular a comunicação entre docentes, discentes e coordenação de curso.  

II – Intermediar, a partir das manifestações docentes, as demandas estruturais para a 

execução do período coordenado;  

III – O mandato da Coordenação Pedagógica de Período terá duração mínima de 01 

(um) ano, podendo ser reconduzido se manifesto interesse do/a docente. 

§ 1º - O mandato da Coordenação Pedagógica de Período pode ser prorrogado por igual 

período ou finalizado antes do período previsto de 01 (um) ano, a interesse do/a docente; 

§ 2º - O/a coordenador/a de período deverá estar em exercício docente no período em 

que exercerá suas atribuições  

Parágrafo único –. Considerando que é um cargo voluntário, não havendo candidatos 

manifestos estas atribuições serão da competência da Coordenação e/ou da Coordenação 

Adjunta do Curso de Medicina. 

  

CAPÍTULO IV 

COORDENAÇÃO DISCENTE DE PERÍODO 

 

Art. 13º - As Coordenações discentes de períodos serão eleitas por sua turma e o nome 

encaminhado à coordenação pedagógica do curso.  

Art. 14º – Das atribuições da Coordenação Discente:  

I – Estabelecer uma comunicação efetiva com a coordenação docente de período para 

apresentar as demandas discentes;  

II – Apresentar aos demais discentes o resultado dos encaminhamentos apontados às 

demandas apresentadas; 

 

CAPÍTULO V 

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE LABORATÓRIOS 

 

Art. 15º – Os Coordenadores de Laboratório são nomeados pelo/a Diretor/a do Instituto de 

Biotecnologia (IBiotec), por portaria, após aprovação pelo Colegiado por votação simples. 

Parágrafo único - As Coordenações de Laboratório podem ser ocupadas por docentes 

e/ou técnicos administrativos. 
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Art. 16º – Cabe ao Coordenador de Laboratórios:  

I – Revisar e aprovar as normas e regimento do laboratório que coordena; 

II – Zelar pelo cumprimento das normas contidas nesta Instrução Normativa e as 

cumprir integralmente;  

III. Acolher as demandas advindas dos docentes / monitores / discentes, analisá-las e 

buscar a melhor solução e entendimento, seja entre os usuários dos laboratórios, seja com a 

Coordenação do Curso de Medicina;  

IV. Supervisionar a entrada e saída de materiais de consumo e permanente;  

V. Apreciar assuntos de ordem técnica e dar os devidos encaminhamentos;  

VI. Supervisionar o trabalho do técnico de Laboratório;  

VII. Colaborar com os docentes que desejam desenvolver a Simulação Realística 

Clínica, orientando, dentro de sua possibilidade e competência, a elaboração das atividades e a 

partir da solicitação pessoal deles;  

VIII. Buscar o aprimoramento das condições de trabalho dos docentes e técnico de 

Laboratório e Simulação, dentro da sua governabilidade; 

Parágrafo único – Em casos de ausências do/a Coordenador/a de Laboratórios, suas 

atribuições passam a ser de responsabilidade da Chefia e/ou da Chefia Adjunta de 

Departamento. 

  

CAPÍTULO VI  

DO COLEGIADO DE CURSO  

 

Art. 17º – O Colegiado de Curso é órgão deliberativo, consultivo, normativo, de planejamento 

acadêmico e executivo, para os assuntos de política de ensino, pesquisa e extensão, em 

conformidade com as diretrizes da instituição. 

§ 1º – As determinações do Colegiado do curso de Medicina poderão ser recorridas em 

primeira instância pelo Conselho Diretor do Instituto de Biotecnologia (IBiotec).  

Parágrafo único – Cabe recurso final da decisão do Colegiado de Medicina ao 

Conselho Universitário da Universidade Federal de Catalão (UFCAT). 

Art. 18º – O Colegiado do curso de Medicina tem por finalidade promover a coordenação 

administrativa, pedagógica e a interação do curso de Medicina com as outras áreas.  
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Parágrafo único – Compete ao Colegiado a ciência dos assuntos acadêmicos, o 

acompanhamento dos processos de autoavaliação institucional e o atendimento aos docentes, 

técnicos-administrativos e discentes do curso.  

Art. 19º – O Colegiado será constituído por:  

I – Coordenação de Curso;  

II – Representante Pró-Apoio eleito entre seus pares com seu respectivo suplente;  

III – Um docente em exercício no Ciclo Coordenação de Estágio/Internato; 

IV – Nove docentes em exercício, distribuídos 03 (três) no 1º Ciclo, 03 (três) no 2º 

Ciclo e 03 (três) no 3º Ciclo;  

V – Um representante técnico-administrativo dos laboratórios eleito entre seus pares e 

seu suplente; 

VI – Três representantes discentes, eleitos entre seus pares com seus respectivos 

suplentes, sendo 01 (um) cursando um dos anos iniciais (1º ou 2º), 01 (um) cursando um dos 

anos intermediários (3º ou 4º) e 01 (um) em vivência do Internato;  

§ 1º - Nos cargos de Chefia de Departamento e Coordenação de Curso, seus suplentes 

serão a Chefia Adjunta e a Coordenação Adjunta de Curso. 

§ 2º - Todos os cargos docentes ocupados no colegiado devem ter seus respectivos 

suplentes. 

§ 3º - Fica vedado, por este regimento, acumular representatividade docente entre os 

ciclos de formação. 

Parágrafo único – O/A Chefe de departamento do curso de medicina é responsável 

pela Presidência do Colegiado. Em sua ausência, assumirá o/a Chefia Adjunta e, na ausência 

de ambos, o Coordenador de Curso.  

Art. 20º – O mandato dos membros técnico-administrativos é de dois anos e um ano para 

representantes discentes. 

§ 1º - O(s) representante(s) pode(m) ser reconduzido(s) se manifesto interesse do/a(s) 

técnico/a(s) e/ou discente(s). 

Parágrafo único – Na vacância das vagas de técnico-administrativo ou discente, por 

falta de representantes, as atividades do colegiado poderão ser continuadas havendo quórum 

de 50% mais um do quantitativo que ficou disposto. 

Art. 21º – No prazo máximo de 30 (trinta) dias depois do vencimento/ prorrogação de dois 

anos de mandato para técnicos e do vencimento de um ano de mandato para discentes, deverão 
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ser realizadas as eleições, com edital próprio para preenchimento das vagas para titulares e 

para suplentes que comporão o Colegiado de Curso.  

§1º – Caberá a chefia de departamento do curso designar Comissão composta por 05 

(cinco) membros, sendo 03 (três) representantes docentes, 01 (um) técnico-administrativo e 01 

(um) discente, para compor a comissão interna que realizará as eleições solicitando a emissão 

de portaria para este fim.  

§2º – Serão designados titulares os mais votados na eleição e suplentes o(s) 

subsequente(s).  

§3º – O(s) membro(s) suplente(s) poderá(ão) participar das reuniões ordinárias e 

extraordinárias do Colegiado, inclusive com direito a voz, mas não terão direito a voto na 

tomada das decisões, salvo quando estiver(em) ocupando a titularidade naquela reunião.  

§4º – Em caso de destituição, apresentação de renúncia ou solicitação de desligamento 

de algum dos membros titulares eleitos, será convocado o suplente com maior número de votos 

e, em caso de impedimento deste, o próximo mais votado e assim sucessivamente.  

Art. 22º – São elegíveis para representação técnico-administrativa todos os Técnicos-

Administrativos em Educação (TAE) em regime efetivo lotados no curso de Medicina da 

Universidade Federal de Catalão (UFCAT).  

Art. 23º – São elegíveis para representação discente todos os acadêmicos regularmente 

matriculados no curso de Medicina. 

Art. 24º – São atribuições do Colegiado:  

I – Definir a política para o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão do 

curso em conformidade com o planejamento estratégico da instituição;  

II – Conduzir e aprovar, em primeira instância, os trabalhos de reestruturação do Projeto 

Pedagógico do Curso, inclusive os Objetivos Gerais e Específicos, a Matriz Curricular, o Perfil 

do Egresso, o Projeto de Vivências Práticas e de Estágio Supervisionado/Internato e estrutura 

de pré-requisitos, para apreciação e aprovação de instâncias superiores;  

III –Apreciar e emitir pareceres acerca da formação e/ou desativação de comissões 

internas assim como destituição de membros daquelas comissões, eventos acadêmicos, projetos 

de pesquisa, ensino e extensão propostos pelos docentes e TAE do curso de Medicina da 

Universidade Federal de Catalão;  

IV – Aprovar documentos, devidamente fundamentados, elaborados pelo Núcleo 

Docente Estruturante (NDE) e Coordenação do Curso de Medicina que justifiquem suas 
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tomadas de decisão. 

VI – Analisar e aprovar os Planos de Ensino das unidades curriculares de graduação, 

propondo alterações, quando necessário;  

VII – Propor o Plano de Licença para Capacitação dos docentes e técnicos-

administrativos lotados no curso de acordo com os regulamentos da UFCAT;  

VIII – Apreciar acerca das ligas acadêmicas propostas pelos discentes do Curso de 

Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT).  

VIII – Propor o estabelecimento de convênios de cooperação técnica e científica com 

instituições afins com o objetivo de desenvolvimento e capacitação no âmbito do curso;  

IX – Aprovar propostas de atividades extracurriculares propostas por docentes, TAE e 

discentes;  

X – Aprovar a lista dos módulos ofertados por semestre, considerando a logística de 

recursos humanos do curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT);   

XI – Aprovar o horário de aulas e de turmas elaborado pela Coordenação do curso  

XII – Estimular a produção acadêmica dos docentes, inclusive entre pares;  

XIII – Analisar e emitir parecer sobre os Planos de Trabalho Docentes, quando 

solicitado; 

XIV – Auxiliar na relotação, admissão ou afastamento dos servidores;  

XV – Aprovar o Regimento Interno do curso, o Regulamento do Estágio 

Supervisionado/Internato e demais normas internas que se fizerem necessárias;  

XVI – Aprovar o horário de funcionamento do curso;  

XVII – Auxiliar no estabelecimento do horário das atividades do curso de graduação 

em Medicina, elaborado e supervisionado pela Coordenação e/ou Coordenação Adjunta do 

curso;  

XVIII – Acompanhar as atividades da Coordenação e/ou Coordenação Adjunta do 

curso;  

XIX – Avaliar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação e/ou Coordenação 

Adjunta e da Chefia e/ou Chefia Adjunta de Departamento;  

XX – Auxiliar na recepção dos discentes e servidores ingressantes no curso, orientando-

os no que se refere ao funcionamento e organização do curso;  

XXI – Avaliar semestralmente, a execução dos Relatório de Atividades Docentes, 

enviando relatório à Unidade Acadêmica de Biotecnologia;  
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XXII – Propor, para apreciação do Núcleo Docente Estruturante (NDE), alterações no 

currículo do curso, quando for o caso;  

XXIII – Examinar e responder, quando possível, as questões suscitadas pelos docentes, 

técnicos-administrativos e discentes, ou encaminhar ao setor competente, cuja solução 

transcenda as suas atribuições;  

XXIV – Colaborar no processo da Avaliação in loco para Reconhecimento e Renovação 

de reconhecimento do curso, promovida pelo Instituto de Estudos e Pesquisas Aplicadas Anísio 

Teixeira/Ministério da Educação do Brasil (INEP/MEC).  

XXV – Apreciar o plano de aplicação dos recursos consignados ao curso. 

Art. 24º – O Colegiado do curso de Medicina se reunirá ordinariamente a cada mês. 

I – Fica estabelecido que as reuniões ordinárias acontecerão às primeiras quartas-feiras 

úteis de cada mês.  

II – A convocação para a reunião ordinária se dará de forma eletrônica através de e-

mail institucional, em nome da Chefia de Departamento. 

III – A duração máxima de cada reunião será de duas horas. 

IV – Excepcionalmente, este horário poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) minutos 

a requerimento de um dos membros; ocorrendo impedimento, a reunião continuará no primeiro 

dia útil posterior, independente de convocação. 

V – Quando se tratar de convocação, o comparecimento às reuniões do Colegiado de 

Curso é obrigatório e preferencial em relação às outras atividades de ensino, pesquisa, extensão 

e administrativa; 

VI – A não presença na reunião, bem como ausência de justificativa, acarretará registro 

de falta na frequência mensal do docente e/ou TAE naquela data.  

Parágrafo único – Em caso de simultaneidade é preferencial o comparecimento à 

reunião do colegiado hierarquicamente superior. 

Art. 26º – As reuniões extraordinárias serão convocadas via e-mail institucional, pela chefia 

de departamento, por iniciativa própria ou requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) dos 

membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mencionando o assunto a 

ser tratado.  

Art. 27º – A pauta da reunião será organizada pela chefia de departamento, devendo ser enviada 

junto à convocação.  

Art. 28º – O Colegiado funcionará com a presença da maioria simples de seus membros. 
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Parágrafo único – Não havendo quórum em seu tempo regulamentar após 30 minutos, 

a reunião será cancelada e remarcada para outra data. 

Art. 29º – O membro que não puder comparecer à reunião deverá justificar a sua ausência 

antecipadamente ou imediatamente após cessar o impedimento.  

§1º – Toda justificativa deverá ser apreciada pelo Colegiado na reunião.  

§2º – O membro que, no período de 12 meses, faltar a duas reuniões seguidas ou a três 

alternadas, sem justificativa aceita, será advertido e, se faltar a mais uma reunião após 

advertência, será desligado do Colegiado. 

Parágrafo Único: Na impossibilidade de presença na reunião, pelo titular, este deverá 

notificar o seu suplente para participação no evento mencionado.  

Art. 30º – O Colegiado deliberará por maioria simples de votos.  

Parágrafo único – Terão direito a voto apenas os membros titulares do Colegiado.;  

Art. 31º – Em cada reunião haverá:  

I – Aprovação da Ata da reunião anterior;  

II – Leitura do expediente (informes);  

III – Leitura e apreciação da Pauta;  

IV – Direito de fala para justificativas ou outros assuntos compatíveis à/s pauta/s;  

V – Encerramento.  

Art. 32º – A reunião do Colegiado poderá ser suspensa ou encerrada por:  

I – Conveniência da ordem;  

II – Falta de quórum para deliberações;  

III – Inexistência de pauta a ser discutida.  

Art. 33º – Após cada reunião lavrar-se-á ata que deverá ser lida e aprovada por todos os 

presentes da reunião tratada.  

Parágrafo único - Todas as atas aprovadas deverão constar no SEI, independentemente 

de seu arquivamento físico ou digital.  

 

CAPÍTULO VII 

DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE)  

 

Art. 34º – O Núcleo Docente Estruturante (NDE) é composto por docentes que estejam 

envolvidos e atuantes no acompanhamento, avaliação e reestruturação das concepções, 
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consolidação e atualização ininterrupta do Projeto Pedagógico do Curso, dos Objetivos do 

Curso, do Perfil do Egresso, das Metodologias de Ensino adotadas bem como dos Métodos e 

Procedimentos Avaliativos além da Estrutura Curricular do Curso dentre outras que atestam a 

qualidade do curso. 

Parágrafo Único – O NDE não é um órgão deliberativo. 

Art. 35º – O Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina da Universidade Federal de 

Catalão (UFCAT) tem por finalidade atuar diretamente na concepção, consolidação e 

acompanhamento do curso através de seu Projeto Pedagógico de Curso (PPC) para que sua 

atualização se dê considerando a contínua promoção da qualidade do curso. 

Parágrafo único – Por seu caráter não deliberativo, o NDE deverá submeter suas 

propostas à apreciação do Colegiado do Curso.  

Art. 36º – O Núcleo Docente Estruturante deverá ser composto por no mínimo 05 (cinco) 

docentes do curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT), resguardando 

que: 

I – O/a coordenador/a é membro nato do NDE; 

II – Devem ter liderança acadêmica e presença efetiva no desenvolvimento e ensino do 

curso; 

III – Devem atuar, preferencialmente 20%, em Regime de Tempo Integral e/ou em 

Regime de Dedicação Exclusiva ao curso; 

IV – Terem, preferencialmente 60%, formação em nível Stricto Sensu; 

V – Serão nomeados por portaria emitida pela Direção do Instituto de Biotecnologia, 

unidade acadêmica a qual o curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT) 

está subordinado. 

Art. 37º – A escolha dos membros do NDE será realizada por meio de processo de votação na 

reunião de colegiado de curso. O NDE poderá indicar alterações em sua composição, a serem 

apreciadas pelo colegiado, respeitando seu regulamento e tempo mínimo de permanência no 

NDE.  

Parágrafo único – O presidente do NDE deverá ser escolhido por meio de processo 

interno de votação do qual participarão seus integrantes. 

Art. 38º – O Núcleo Docente Estruturante deve zelar pela manutenção de sua constituição por 

no mínimo 03 (três) anos.   
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§1º – O mandato do Presidente do NDE é de dois anos, sendo admitida uma recondução, 

desde que não contínuas ao mandato em curso. 

Parágrafo único – O NDE deve dispor, em seu Regulamentado, de estratégias para sua 

renovação parcial a cada fim do período mencionado. 

Art. 39º – São atribuições do Núcleo Docente Estruturante: 

I – Atuar no acompanhamento, consolidação e atualização do PPC; 

II – Realizar estudos e atualizações periódicas que embasem as propostas e decisões 

sobre o PPC; 

III – Acompanhar, de forma sistemática, os impactos dos métodos de avaliação no 

processo ensino-aprendizagem e formação acadêmica; 

IV – Manter em constante observação e atualização o perfil do egresso desejado para o 

curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT), tomando por base as 

Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e o mercado de trabalho; 

V – Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de 

ensino; 

VI – Implementar, junto ao Colegiado, ações que possibilitem as políticas de 

flexibilização curricular; 

VII – Elaborar estratégias que promovam a articulação entre ensino-pesquisa-extensão, 

residência médica e a pós-graduação, considerando a demanda do curso e sua área de 

conhecimento; 

VIII – Promover e realizar avaliações próprias que gerem insumos que respaldem 

decisões sobre (re)adequações, modificações e/ou mudanças na estrutura do curso, devidamente 

aprovadas pelo Colegiado do Curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT) 

e possa ser encaminhado à Comissão Interna de Avaliação (CIA); 

IX – Referendar e assinar Relatório de Adequação Bibliográfica do curso de Medicina 

da Universidade Federal de Catalão (UFCAT); 

X – Definir o perfil do docente [(Formação Básica e/ou Especialidade Médica (quando 

for o caso) e pós-graduação Stricto Sensu (quando for o caso)] para as necessidades de 

preenchimento de vagas ociosas; 

XI – Manter parte de seus membros desde seu último ato regulatório; 
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XII – Zelar pela adequação da Matriz Curricular de forma que esta cumpra, na 

integralização dos Módulos do Curso, pelo que está preconizado nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais; 

XIII – Desenvolver estratégias para o cumprimento, na integralização do curso, da 

Curricularização da Extensão; 

XIV – Levar à plenária para apreciação e aprovação do Colegiado toda e qualquer 

proposta de alteração, modificação, adequação na estrutura do curso. 

Art. 40º – O Núcleo Docente Estruturante se reunirá ordinariamente a cada mês. 

I – Fica estabelecido que as reuniões ordinárias acontecerão às primeiras quartas-feiras 

úteis de cada mês.  

II – A convocação para a reunião ordinária se dará de forma eletrônica através de e-

mail institucional, em nome do Presidente do NDE; 

III – A duração máxima de cada reunião será de duas horas; 

V – Faz-se obrigatório que seja lavrada uma ata a cada reunião ordinária ou 

extraordinária; 

VI – As decisões serão sempre tomadas por maioria simples de votos, com base no 

número de presentes, ficando o voto do presidente do NDE do curso de Med icina da 

Universidade Federal de Catalão (UFCAT) como decisório, em caso de empates.  

Art. 41º – As reuniões extraordinárias serão convocadas via e-mail institucional, pelo 

Presidente do NDE, por iniciativa própria ou requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) dos 

membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mencionando o assunto a 

ser tratado.  

Art. 42º – As reuniões extraordinárias serão convocadas via e-mail institucional, pelo 

Presidente do NDE, por iniciativa própria ou requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) dos 

membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mencionando o assunto a 

ser tratado.  

Art. 43º – A pauta da reunião será organizada pelo Presidente do NDE, devendo ser enviada 

junto à convocação.  

Art. 44º – O NDE funcionará com a presença da maioria simples de seus membros. 

Parágrafo único – Não havendo quórum em seu tempo regulamentar após 30 minutos, 

a reunião será cancelada e remarcada para outra data. 

Art. 45º – O membro que, no período de 12 meses, faltar a duas reuniões seguidas ou a três 
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alternadas, sem justificativa aceita, será advertido e, se faltar a mais uma reunião, será 

desligado do NDE.  

§1º – Toda justificativa deverá ser apreciada pelo NDE na reunião.  

Art. 46º – Em cada reunião haverá:  

I – Aprovação da Ata da reunião anterior;  

II – Leitura do expediente (informes);  

III – Leitura e apreciação da Pauta;  

IV – Direito de fala para justificativas ou outros assuntos compatíveis à/s pauta/s; 

V – Encerramento.  

Art. 47º – A reunião do NDE poderá ser suspensa ou encerrada por:  

I – Conveniência da ordem;  

II – Falta de quórum para deliberações; 

III – Inexistência de pauta a ser discutida.  

Art. 48º – Após cada reunião lavrar-se-á ata que deverá ser lida e aprovada por todos os 

presentes da reunião tratada.  

Parágrafo único - Todas as atas aprovadas deverão constar no SEI, independentemente 

de seu arquivamento físico ou digital. 

  

CAPÍTULO VIII 

DA SECRETARIA 

 

Art. 49º – A Secretaria é o órgão administrativo do curso, cabendo-lhe, sob subordinação e 

supervisão da Coordenação e/ou Coordenação Adjunta de Curso, da Chefia e/ou Chefia 

Adjunta de Departamento do curso, realizar todos os trabalhos de seu âmbito de atividades. A 

Secretaria divide-se em duas áreas: Secretaria Acadêmica, subordinada a Coordenação e/ou 

Coordenação Adjunta e Secretaria Administrativa, subordinada à Chefia e/ou a Chefia Adjunta 

de Departamento.  

Art. 50º – Compete à Secretaria Acadêmica:  

I – Emitir/receber documentos acadêmicos;  

II – Tramitar processos de formandos e de colação de grau; 

III – Auxiliar/apoiar o coordenador no cadastro da oferta de disciplinas no SIGAA 

juntamente com o coordenador de curso;  
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IV – Prestar atendimento aos alunos e ao público externo;  

V – Secretariar a coordenação de curso;  

VI – Abrir processos acadêmicos no SEI;  

VII – Divulgar horários e salas de aula;  

VIII – Receber e responder e-mails sobre assuntos acadêmicos;  

IX – Organizar e receber documentos acadêmicos;  

X – Secretariar reuniões do departamento;  

XI – Controlar material de expediente da secretaria;  

XII – Acompanhar processos acadêmicos;  

XIII – Organizar e arquivar documentos acadêmicos;  

XIV – Outras atividades relativas a demandas de ordem acadêmica. 

Art. 51º – Compete à Secretaria Administrativa:  

I – Administrar processos de compras e aquisições de materiais de expedientes, 

equipamentos, materiais laboratoriais, dentre outros pertinentes ao curso;  

II – Dispor de registros sobre todo o patrimônio destinado ao curso em suas adesões, 

movimentações e manutenções;  

III – Realizar e acompanhar solicitações direcionados à manutenção predial, 

equipamentos e mobiliários em geral destinados ao curso;  

IV – Acompanhar o uso de recursos financeiros tanto em despesas de capitais quanto 

despesas de custeios direcionados ao curso;  

V – Acompanhar contratos de prestações de serviços de terceiros direcionados 

exclusivamente ao curso; 

VI – Enviar frequência mensal dos servidores, devidamente assinada pela Chefia ou 

Chefia Adjunta de Departamento, aos órgãos responsáveis via SEI ou outra(s) plataformas de 

Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) utilizadas pela Universidade Federal de 

Catalão (UFCAT);  

VII – Realizar outras atividades administrativas direcionados ao curso.  

Art. 52º – Não são atribuições da Secretaria do Curso:  

I – Assessoria a eventos organizados pelos professores;  

II – Solicitação de diárias e passagens para palestrantes de eventos;  

III – Impressão e cópias de atividades dos professores;  

IV – Confecção de materiais a serem utilizados nas aulas;  
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V – Aplicação de avaliações para os alunos;  

VI – Preenchimento e/ou confecção de documentos pessoais  

VII – Organização de atividades iminentemente didático-pedagógicas privativas do/a 

docente.  

 

CAPÍTULO IX 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

 

Art. 53º – A Comunidade Universitária do curso de Medicina é constituída pelo Corpo 

Docente, Corpo Discente e Técnico-Administrativo.  

 

DO CORPO DOCENTE 

 

Art. 54º – O Corpo Docente do curso de Medicina, subordinado tanto à Chefia e/ou Chefia 

Adjunta de Departamento quanto à Coordenação e/ou Coordenação Adjunta do curso de 

Medicina, é constituído por professores que exercem suas atividades definidas em Resoluções 

da Universidade e pela legislação em vigor.  

Art. 55º – Além dos Professores Efetivos que integram o corpo docente, podem fazer parte 

deste, os Professores Substitutos, os Professores Visitantes e os Professores Voluntários 

(observando a legislação vigente de cada caso).  

§ 1º – Os Preceptores da Rede de Saúde Municipal e os Profissionais da área de saúde 

do município, que participam das atividades didáticas do curso, estão em colaboração junto ao 

Corpo Docente do curso de Medicina. 

§ 2º - Devem ter suas práticas de preceptoria na Rede de Atenção à Saúde, seja em 

atividades práticas, seja em Estágio Supervisionado/Internato regidas segundo as ementas das 

Unidades Curriculares e os Planos de Ensino dos docentes do curso de Medicina da 

Universidade Federal de Catalão (UFCAT).  

Art. 56º – O ingresso, a nomeação, a posse, o regime de trabalho, a promoção, o acesso, a 

aposentadoria e a dispensa do docente serão regidas pela legislação maior em vigor, pelo 

Regimento Geral, pelo plano de Carreira da Universidade e pelas Resoluções do Conselho 

Universitário e do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura.  
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Parágrafo único – As normas complementares para a contratação de professores e 

pesquisadores colaboradores serão estabelecidas pelo NDE e apreciadas pelo Colegiado do 

curso, observada a legislação vigente.  

Art. 57º – Ao docente, cumpre desenvolver as atividades:  

I – Pertinentes ao sistema indissociável de ensino-aprendizagem, pesquisa e extensão, 

em nível de graduação; 

II – A regência do professor será proporcional ao seu regime de trabalho 

§ 1º - Docentes com 40h em Regime de Dedicação Exclusiva, ou não, deverá cumprir 

no mínimo 8 horas-aulas semanais; 

§ 2º - Docentes com regime de 20h deverá cumprir no mínimo 8 horas-aulas semanais; 

III – A demanda de ensino do curso de Medicina excedente, que não for contemplada 

com o cumprimento do mínimo de 08 horas/semanais será distribuída de forma homogênea, 

pela Coordenação de Curso, entre todos os docentes em porcentagem proporcional ao regime 

de trabalho. Exemplo: 10% de atividades de ensino atribuídas a professores 40 horas = + 4 

horas de ensino; 10% de atividades de ensino atribuídos a professores 20 horas = + 2 horas de 

ensino;  

IV – Inerentes à administração universitária exercidas por professor. 

Art. 58º – São atribuições dos docentes:  

I – Aos docentes em período de estágio probatório, fica recomendado a entrega do Plano 

de Trabalho Anual do Docente (PADOC) no início do ano letivo, para avaliação e apreciação 

pelo Colegiado do curso, preferencialmente até a segunda reunião do Colegiado no semestre;  

II - Realizar o preenchimento do Sistema de Cadastro de Atividades Docentes (SICAD) 

anualmente, gerando o Relatório de Atividades Docente (RADOC), sendo necessário sua 

entrega à Coordenação de curso até a primeira semana do mês dezembro do referid o ano, para 

que seja avaliado pela e posteriormente apreciado na última reunião do ano de Colegiado do 

Curso;  

III – Para fins de averiguação junto e de recolhimento das documentações dos docentes 

pela Coordenação do curso, faz-se necessário a entrega à secretaria acadêmica de Relatórios 

consubstanciados e com evidências (registros fotográficos, textos apresentados/publicados 

etc.) das atividades realizadas durante o ano letivo e cadastradas no SICAD pelo docente;  

IV – Somente serão encaminhados para a reunião de Conselho Diretor da Unidade 

Acadêmica de Biotecnologia os PADOC e RADOC (parciais ou totais) que tiverem sido 
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avaliados, emitidos os pareceres e apreciados pela Coordenação do curso;  

V – É de inteira responsabilidade do docente a confecção e entrega dos documentos 

para Coordenação e/ou Coordenação Adjunta de curso, nas datas estipuladas, assim como as 

correções dos documentos quando solicitadas e o cumprimento dos prazos;  

VI – É inerente à atividade docente a composição de comissões e demais cargos 

administrativos no curso, mediante estabelecimento de designação pela Coordenação e/ou 

Coordenação Adjunta, Chefia e/ou Chefia Adjunta de Departamento do curso, sempre que 

necessário, realizados durante a reunião de Colegiado do Curso; 

§ 1º - Excepcionalmente, o/a docente poderá ser indicado à composição de comissões 

e demais cargos administrativos no curso, mediante estabelecimento de designação pela 

Coordenação e/ou Coordenação Adjunta de curso ou Chefia e/ou Chefia Adjunta de 

Departamento do curso sem que passe pelo Colegiado, dada a urgência do processo em questão. 

VII – No interesse do docente em contribuir em disciplinas fora do curso lotado, este 

deverá ser levado para análise e aprovação pelo colegiado de Curso;  

VIII – A encargo de cada atividade serão estabelecidos os prazos mínimos de 

permanência nas comissões e /ou atividades designadas, com duração de dois anos, sendo 

permitida a recondução sucessiva em caso de interesse do docente, salvo os períodos de 

afastamentos do docente previstos por lei;  

IX – Ter pontualidade e assiduidade nas atividades pedagógicas, administrativas e 

convocações;  

X – A postura adequada de comportamento e vestimenta respeitando as normas de 

biossegurança dos laboratórios, devendo-se sempre prezar pela boa relação, respeito, 

hierarquia entre docentes, técnicos laboratoriais e discentes;  

XI – Não utilizar aparelhos eletrônicos durante as aulas, salvo quando necessário pela 

atividade didática; 

XIII – Disponibilizar no Plano de Trabalho Anual do Docente (PADOC) de horários 

disponíveis para o atendimento ao estudante; 

XII – Fica factível ao docente a execução de outras atividades desde que estas não 

interfiram no bom andamento das atividades didático-pedagógicas. 

Parágrafo Único - No cumprimento de suas funções, o docente deverá seguir as 

normas previstas no RGCG (ANEXO I), no Estatuto, no Regimento Geral, Regime de 

Frequência dos servidores técnico-administrativos e docentes na Lei de Servidor Público (Lei 
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nº 8.112, 1990, atualizada pela Lei nº 13.135, 2015), ou na legislação correspondente em vigor, 

para as atividades de administração, ensino, pesquisa e extensão;  

§ 1º - Para docentes no regime de Dedicação Exclusiva, o exercício de outras atividades 

fica factível ao que está disposto segundo a Lei nº 12.772/2012 (ANEXO II). 

 

DO CORPO DISCENTE 

 

Art. 59º – O Corpo Discente é constituído por estudantes regulares e especiais.  

§1° - Aluno regular será aquele matriculado em curso de graduação;  

§2° - Aluno especial será aquele inscrito em cursos de extensão e estágios.  

Art. 60º – No cumprimento de suas funções, o discente deverá seguir as normas previstas no 

atual RGCG, para as atividades de ensino, pesquisa e extensão, ou a legislação em vigor.  

Art. 61º – São deveres dos alunos:  

I – A pontualidade e assiduidade nas aulas e atividades realizadas nas salas de aula, nos 

laboratórios, na Rede Pública Municipal de Saúde, entre outros;  

II – A postura adequada de comportamento, vestimentas e vocabulário, respeitando as 

normas de biossegurança e de cada laboratório, devendo sempre prezar pela boa relação, 

respeito e hierarquia entre docentes, técnicos laboratoriais e discentes. O não cumprimento 

implicará na impossibilidade da permanência do aluno em laboratórios, na Rede Pública 

Municipal de Saúde, entre outros;  

III – Não utilizar aparelhos eletrônicos durante as aulas, salvo quando solicitado pela 

atividade didática;  

IV – A manutenção do ambiente de aprendizagem limpo e organizado ao final das 

atividades;  

V – Zelar pelos bens de patrimônio e materiais da Universidade;  

VI – Cumprir as normas previstas no RGCG, bem como atender às normas internas do 

curso.  

VII – Respeitar a todos que compõem a comunidade acadêmica (todas as classes 

trabalhistas e estudantis), da Universidade Federal de Catalão (UFCAT), independente de sua 

orientação sexual, identidade de gênero, condição física (Pessoa Com Deficiência), cultura, 

religião, cor, raça, condição socioeconômica e origem geográfica. 

VIII – Respeitar a todos que compõem as demais classes trabalhistas da Rede de Atenção 
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à Saúde (RAS) quando do contato, ou não, em vivências práticas e/ou internato. 

Parágrafo único – Casos em que houver desrespeito aos itens VII e VIII acima 

mencionados, será aberto processo de sindicância interna no curso de Medicina sendo estes 

passíveis de penalidades disciplinares aplicáveis, considerando as situações discriminadas no 

Estatuto da Universidade Federal de Catalão (ANEXO III) a esclarecer: 

§ 1º – Advertência verbal, com registro oficial constando assinaturas das partes, dando 

ciência do fato; 

§ 2º – Advertência escrita, com assinaturas das partes, dando ciência do fato; 

§ 3º – Suspensão disciplinar por 30 dias, com registro oficial constando assinaturas das 

partes, dando ciência do fato; 

§ 4º – Desligamento do curso e da instituição, com registro oficial constando assinaturas 

das partes, dando ciência do fato. 

Parágrafo único – Quando da ocorrência das advertências mencionadas nos § 1º e § 2º, 

deverão ser apresentadas ao acadêmico recomendações/orientações para tomada de atitudes 

referentes ao ambiente onde tenha ocorrido, inclusive com encaminhamento ao suporte 

psicopedagógico, Pró-Apoio, do Curso de Medicina da UFCAT. 

Art. 62º – São direitos dos discentes:  

I – Solicitar, via Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) e/ou 

e-mail, atendimentos extraclasse aos docentes, considerando a disponibilidade de agenda do 

docente, de horário e sala;  

II – Ser protagonista em sua vida estudantil e de ser representado, dentro e fora do 

ambiente universitário;  

III – Participar de atividades extracurriculares, que envolvam projetos de pesquisa, 

atendimento à comunidade, atenção à saúde, palestras, simpósios, congressos e encontros;  

IV – Conhecer os programas e componentes curriculares ministrados pelo curso de 

Medicina, bem como sua duração, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios 

de avaliação; 

V – Receber o Plano de Ensino de cada módulo em até quinze dias após o início do 

semestre letivo, considerando o que está previsto, especificamente no Art. 111. do RGCG da 

Universidade Federal de Catalão (UFCAT).  

VI – Recorrer à Coordenação e/ou Coordenação Adjunta do curso de Medicina da 

Universidade Federal de Catalão (UFCAT), pelo sistema utilizado para comunicação 



P á g i n a  | 28 

eletrônico adotado pela UFCAT, quando da necessidade de relatar algum comportamento 

inadequado de docente, que possa prejudicar a relação ensino-aprendizagem. 

VII – Assistir às aulas, participar das atividades determinadas pelo professor e prevista 

nos Planos de Ensino e no PPC do Curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão 

(UFCAT). 

IX – Ter assegurada ampla defesa nos casos de aplicação de penalidades disciplinares; 

X – Consultar o apoio psicopedagógico do Pro-Apoio sempre que julgar necessário; 

XI – Conhecer este Regimento e demais regulamentos institucionais em vigor. 

Parágrafo único – Na impossibilidade da Coordenação e/ou Coordenação Adjunta do 

curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão (UFCAT) solucionar o problema 

apresentado pelo(s) acadêmico(s), este deverá utilizar-se dos canais de Ouvidoria da 

instituição. 

  

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

Art. 63º – Os servidores Técnico-Administrativos (TAE), subordinados à Chefia e/ou Chefia 

Adjunta do curso de Medicina, têm como atribuição organizar e supervisionar as atividades 

técnico-administrativas do curso.  

Art. 64º – O Corpo TAE do curso de Medicina é constituído por servidores que exercem 

atividades de apoio técnico, administrativo necessários ao cumprimento dos objetivos 

institucionais. É facultativa a participação de TAE no planejamento e coordenação de eventos 

científicos promovidos pelo curso de Medicina.  

Art. 65º – São atribuições dos TAE sem prejuízo das atribuições específicas e observados os 

requisitos de qualificação e competências definidos nas respectivas especificações, segundo a 

legislação vigente:  

I – Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-

administrativo ao ensino;  

II – Planejar, organizar, executar e/ou avaliar as atividades técnico-administrativas 

inerentes à pesquisa e à extensão nas Instituições Federais de Ensino (IFES);  

III – Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e 

outros de que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extensão das Instituições Federais 
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de Ensino; 

IV – A postura adequada de comportamento, vestimentas e vocabulário, respeitando as 

normas de biossegurança e de cada laboratório quando seu cargo exigir, devendo-se sempre 

preservar a boa relação, respeito e hierarquia entre docentes, técnicos laboratoriais e discentes;  

§1º – As atribuições gerais referidas neste artigo serão exercidas de acordo com o    

ambiente organizacional. 

§2º – As atribuições específicas de cada cargo serão detalhadas em regulamento interno, 

respeitando as atribuições do edital de provimento da vaga, conforme previsto pela Lei de 

Servidor Público (Lei nº 8.112/1990) e Art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988.  

Art. 66º – No cumprimento de suas funções como TAE, deverá seguir as normas previstas no 

RGCG, no Estatuto, no Regimento Geral, Regime de Frequência dos servidores técnico-

administrativos e docentes na Lei de Servidor Público (Lei nº 8.112, 1990, atualizada pela Lei 

nº 13.135, 2015), ou na legislação correspondente em vigor, para as atividades de 

administração, ensino, pesquisa e extensão.  

Art. 67º – O ingresso, a nomeação, a posse, o regime de trabalho, a promoção, o acesso, a 

aposentadoria e as dispensas do servidor técnico-administrativo serão regidas pela legislação 

maior em vigor, pelo Regimento Geral, pelo Plano de Carreira da Universidade e pelas 

Resoluções do Conselho Universitário.  

CAPÍTULO X 

DA COORDENAÇÃO DE ESTÁGIOS CURRICULAR OBRIGATÓRIO -

INTERNATO MÉDICO 

  

Art. 68º – A estrutura organizacional de estágios constituir-se-á de:  

I - Comissão de Internato;  

II - Coordenação de Estágio;  

III - Professor Orientador de Estágio;  

IV - Supervisor de Estágio (Preceptores);  

V - Estagiário.  

Art. 69º – A Comissão de Internato é constituída pelo:  

I - Coordenador do Curso;  

II - Coordenador de Estágios;  
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III - Um (1) Representante do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso;  

IV - Um (1) Servidor Técnico-Administrativo em Educação (TAE);  

V - Um (1) Representante do Hospital de Ensino próprio e/ou conveniado;  

VI - Professores Orientadores de cada área do Internato;  

VII - Dois (2) internos, um (1) do primeiro (1º) ano e outro do segundo (2º) ano do Internato;  

VIII - Um (1) Representante do Centro Acadêmico;  

Art. 70º – Compete à Comissão do Internato:  

I - Zelar pela qualidade do Estágio Curricular Obrigatório;  

II - Aprovar os Planos de Ensino das diversas áreas de estágio;  

III - Supervisionar, acompanhar e avaliar a execução dos Planos de Ensino;  

IV - Apoiar os Preceptores no exercício de suas atribuições;  

V - Aprovar o Regulamento do Internato;  

VI - Devolver o resultado da avaliação do processo e promover discussões visando as correções 

de rumo. 

VII - Fazer cumprir o regulamento geral do estágio curricular do curso de medicina aprovado 

pelo colegiado do curso. 

§ 1º - A Coordenação de Estágios e Internato terá Manual de Estágio Supervisionado 

(ANEXO IV) próprio, onde serão discriminados atribuições, deliberações e regimes de 

reuniões, além de reunir toda a documentação que constituirá o processo avaliativo do/a 

estudante.  

 

CAPÍTULO XI 

PRÓ-APOIO 

 

Art. 71º – Composto por um/a pedagogo/a, um/a psicólogo/a e um/a assistente social com 

atribuições gerais: 

I – Trabalhar junto a Coordenação e/ou Coordenação Adjunta de Curso e Coordenação 

Pedagógica de Períodos as ações a serem desenvolvidas junto aos discentes, docentes e TAE;  

II – Estabelecer o fluxo a ser seguido para atendimento das demandas apresentadas 

pelos docentes, TAE e discentes;  

III – Estabelecer agenda/ horários de atendimento aos discentes, docentes e TAE;  

Art. 72º – Ficam definidas como atribuições específicas de cada profissional que compõe o 
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Pro-Apoio: 

§ 1º – Psicopedagogia:   

I – Trabalhar, junto ao NDE, o programa de formação docente permanente, 

estabelecendo: objetivos, cronograma, conteúdos e periodicidade das ações;  

V – Prestar apoio pedagógico para a integração de conteúdos, o desenvolvimento de 

competências e habilidades para a docência e a promoção da utilização de metodologias ativas 

de ensino para atender as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Medicina 

e o Projeto Pedagógico de Curso (PPC);  

VI – Oferecer apoio institucional ao docente no que se refere ao seu conhecimento 

técnico-científico, ao processo de ensino e aprendizagem; 

§ 2º – Psicologia 

I – Promover saúde mental dos estudantes de Medicina da Universidade Federal de 

Catalão. 

§ 3º – Serviço Social 

I. Planejar, gerenciar, administrar, executar e assessorar políticas, programas e serviços 

sociais, atuam nas relações entre os seres humanos no cotidiano da vida social, por meio 

de uma ação global de cunho socioeducativo e de prestação de serviços; 

II. Prestar serviços sociais orientando aos estudantes e servidores técnicos 

administrativos, empregados terceirizados e professores sobre direitos e deveres 

(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; 

III. Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais; 

IV. Desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. 

V. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

VI. Esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, 

rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e 

legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; 

VII. Estudo socioeconômico de estudantes para inserção aos Programas de Permanência 

na UFCAT e para o intercâmbio; 

VIII. Acolhimento aos estudantes calouros, entrevista social; visitas domiciliares; 

IX. Atendimento psicossocial com estudantes para acompanhamento acadêmico; 

X. Assessoria na elaboração de programas e projetos sociais,  

XI. Realizar Cursos, palestras, reuniões. 
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TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 73º– Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo Colegiado de Curso 

em reunião ordinária ou extraordinária, de acordo com a necessidade que o assunto exija.  

Art. 74º– Este regimento entrará em vigor a partir da aprovação pelo colegiado deste curso e 

qualquer alteração deverá ser aprovado em colegiado. 

Art. 75º - Este Regimento Interno do Curso de Medicina da Universidade Federal de Catalão 

deve, após a aprovação pelo Colegiado do curso se submetido à apreciação, aprovação e 

homologação pelo Conselho Diretor da Unidade Acadêmica de Biotecnologia, entrando em 

vigor a partir da data de aprovação.  
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